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8.666/93, e bem assim o contido no Decreto Municipal nº 773/06, para que produza seus efeitos legais necessários ADJUDICA,

para HOMOLOGAR, a licitante o lote do certame, ofertado e negociado a saber:
Vencedora: SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A
Rio Claro-SP, 24 de abril de 2019
PAULO ROBERTO BORTOLOTTI
Superintendente

CONSELHOSCONSELHOS

CONSELHO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTESCONSELHO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES

RESOLUÇÃO Nº 001/2019RESOLUÇÃO Nº 001/2019

O presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Daniel Bastos Buchdid, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a ata de reunião ordinária do CMDCA, realizada em 10 de janeiro de 2019.
RESOLVE:
1º) APLICAR a penalidade de ADVERTÊNCIA ao Conselheiro Tutelar: Rafael Gustavo de Almeida, acolhendo as razões
constantes no relatório final da Comissão de Sindicância, de acordo com o Processo Administrativo Disciplinar 001/2018.
2º) Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro, 1º de abril de 2019.
DANIEL BASTOS BUCHDID
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CONSELHO DE SAÚDECONSELHO DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 010/2019RESOLUÇÃO Nº 010/2019

O Conselho Municipal de Saúde de Rio Claro - CMSRC, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelas
Leis: n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei n° 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e Lei municipal n° 2.418 de 21 de agosto de
1991 de Criação do CMSRC.
Considerando, a alteração dos membros e a deliberação na reunião ordinária realizada em 16 de abril de 2019;
RESOLVE
Art. 1º Nomear os membros da Secretaria Executiva, no exercício de 2018-2019:

NOME REPRESENTAÇÃO
Ariane Cristina Arruda Zamariola Institucional
Cacilda Lopes Usuário
José Domingos de Almeida Usuário
Marta Teresa Gueldini Linardi Bianchi Trabalhadora
Milena Di Grazia Zanfelice Trabalhadora

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.
Rio Claro, 22 de abril de 2019.
JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Rio Claro
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